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....... ,. •• ,.~ .M- CNPJ: 41 .522 .368/0001-05 
JACO~t~~ PRAÇAESTACIODEALMEIDA,Nº20- CENTRO CEP: 

S EOU EAVANÇAN DOI • 64.755-000 -JACOBINA DO PIAUI 

PORTARIA Nº 014 /2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUI, ESTADO 
DO PIAUI, no uso de suas atribuições legais e nos termos que dispõe o art. 92, 
IV, da Lei Orgânica do Município em conformidade com a Constituição Federal. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Art. 1º - NOMEAR a Sra. Tallane da Cruz Carvalho, Inscrito 
no CPF/MF: 022.151.273-09 ao Cargo Comissionado de Diretoria 
Administrativa da Unidade de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2° - Determinar que a Secretaria Municipal de Administração 
promova os respectivos assentamentos e faça os competentes registros. 

Art. 3°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE - SE. PUBLIQUE - SE. CUMPRA - SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacobina do Piauí, Estado do Piauí, 
em dois de janeiro de dois mil e vinte e cinco (02/01/2025). 

Va~eCarvalbo 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 015 /2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUI, ESTADO 
DO PIAUI, no uso de suas atribuições legais e nos termos que dispõe o art. 92, 
IV, da Lei Orgânica do Município em conformidade com a Constituição Federal. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Art. 1° - NOMEAR o Sr. Marcelo de Abreu Arrais, Inscrito no 
CPF/MF: 025.357.903-19 ao Cargo Comissionado de Coordenação de Ensino 
lotado na secretaria Municipal de Educação . 

Art. 2° - Determinar que a Secretaria Municipal de Administração 
promova os respectivos assentamentos e faça os competentes registros. 

Art. 3°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE - SE. PUBLIQUE - SE. CUMPRA - SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacobina do Piauí, Estado do Piauí, 
em dois de janeiro de dois mil e vinte e cinco (02/01/2025). 

Va~e Carvalho 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 016 /2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUI, ESTADO 
DO PIAUI, no uso de suas atribuições legais e nos termos que dispõe o art. 92, 
IV, da Lei Orgânica do Município em conformidade com a Constituição Federal. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Art. 1° - NOMEAR a Sra. Katiana da Rocha Lopes Sousa, 
Inscrito no CPF/MF: 035.848.893-16 ao Cargo Comissionado de Coordenação 
Geral da Educação Lotado na secretaria Municipal de Educação . 

Art. 2° - Determinar que a Secretaria Municipal de Administração 
promova os respectivos assentamentos e faça os competentes registros. 

Art. 3°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE - SE. PUBLIQUE - SE. CUMPRA - SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacobina do Piauí, Estado do Piauí, 
em dois de janeiro de dois mil e vinte e cinco (02/01/2025). 

Va~eCarvalho 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 016 /2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUI, ESTADO 
DO PIAUI, no uso de suas atribuições legais e nos termos que dispõe o art. 92, 
IV, da Lei Orgânica do Município em conformidade com a Constituição Federal. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Art. 1° - NOMEAR o Sr. Valmir Gabriel de Aguiar, Inscrito no 
CPF/MF: 996.789.263-34 ao Cargo Comissionado na Coordenadoria de 
Registros e Controle Lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2° - Determinar que a Secretaria Municipal de Administração 
promova os respectivos assentamentos e faça os competentes registros. 

Art. 3°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE - SE. PUBLIQUE - SE. CUMPRA - SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacobina do Piauí, Estado do Piauí, 
em dois de janeiro de dois mil e vinte e cinco (02/01/2025). 

Va~eCarvalbo 
Prefeito Municipal 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

